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Ofício nº. 403/2015 - GAB Apucarana, 23 de julho de 2015. 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ AIRTON DECO DE ARAÚJO 
Presidente da Câmara Municipal 
Apucarana, PR 

Senhor Presidente, 

Em conformidade com que dispõe o inciso XL do Art. 6º, combinado 
com os artigos 17, inciso XI e 55, inciso XXVI, todos da Lei Orgânica do Município, encaminho 
anexo, para REFERENDO dessa Colenda Casa de Leis, o Termo de Convênio nº 001/2015, 
celebrado entre o Fórum Eleitoral de Apucarana e o Município de Apucarana. 

Justifico que o presente termo tem por objetivo estabelecer uma 
parceria visando promover ações conjuntas para viabilizar a execução do "Programa 
Biometria 2015 - 2016", da Justiça Eleitoral, com a revisão do eleitorado dos Municípios de 
Apucarana, Cambira e Novo ltacolomi, mediante a coleta de dados biométricos. 

Certo de poder contar com vossa valiosa atenção e distinta 
colaboração, desde já agradeço, me colocando à disposição para qualquer esclarecimento que 
se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

~ 
Dr. Carlos Alberto Gebfi~ Preto 

(Beto Preto] 


